
Informativo da 1ª QUINZENA DE JULHO/2015 - Nº 13 

    FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 01 DE JULHO DE 2015, A RESOLUÇÃO 
SEPLAG Nº 1347 DE 30 DE JUNHO DE 2015, QUE ALTERA O ANEXO DO DECRETO Nº 41.126, DE 09 DE JANEIRO DE 2008. 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- o Decreto Estadual nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, 

- o Processo nº E-01/006/2008, e 

- o aprimoramento da estrutura das naturezas de receita e despesa no Estado do Rio de Janeiro, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Excluir do Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, as seguintes Naturezas de Despesas: 

Art. 2º - Reativar no Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, a Natureza de Despesa abaixo, com alteração da 

sua nomenclatura, tendo em vista seu cancelamento por meio da Resolução SEPLAG nº 1.233, de 12/11/2014. 

Art. 3º - Alterar no Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, a descrição da Natureza da Despesa abaixo, reativa-

da pela Resolução SEPLAG nº 1.282, de 04/03/2015. 

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2015 

CLÁUDIA UCHÔA CAVALCANTI 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 
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    FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 03 DE JULHO DE 2015, A LEI Nº 7032 
DE 02 DE JULHO DE 2015, QUE ALTERA A LEI Nº 4534, DE 4 DE ABRIL DE 2005, QUE CRIA O FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECO-
NOMICA DE MUNICÍPIOS FLUMINENSES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.   
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica modificado o caput do art. 1º da Lei nº 4.534, de 4 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica criado o Fundo de Recuperação Econômica dos Municípios Fluminenses, com o objetivo de fomentar a recupera-

ção econômica de municípios, através do financiamento de empreendimentos geradores de emprego e renda, nos setores da 

indústria, agroindústria, agricultura familiar, micro e pequenas empresas, serviços e comércio atacadista, considerados rele-

vantes para o desenvolvimento com sustentabilidades do Estado com enfoque econômico, social, cultural e ambiental, bem 

como através do aporte de recursos a ações estatais que visem ao desenvolvimento sustentável dos municípios fluminenses 

relativamente aos mesmos setores.” 

 

Art. 2º - O §1º do art. 1º da Lei nº 4.534, de 4 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§1º - Para efeitos do que dispõe esta Lei, são abrangidos os todos os Municípios Fluminenses.” 

 

Art. 3º - Ficam alterados os arts. 2º, caput e §1º, 4º, 5º, inciso IV, 6º e 7º, caput, tão somente no que tange ao nome fantasia e 

marca da Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A., que passou de INVESTE RIO para AgeRio.  

 

Art. 4º - O Artigo 11 da Lei nº 4.534, de 4 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - Ficam excluídos dos benefícios concedidos por esta lei, o beneficiário do financiamento que se enquadrar em qual-

quer uma das seguintes situações: 

I - esteja irregular no Cadastro Fiscal do Estado do Rio de Janeiro; 

II - participe ou tenha sócio que participe de empresa com inscrição estadual cancelada ou suspensa em consequência de irre-

gularidade fiscal, salvo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do Código Tributário Nacional; 

III - esteja irregular ou inadimplente com parcelamento de débitos fiscais de que seja beneficiário; 

IV - participe ou tenha sócio que participe de empresa com dívida não paga por condenação de crime ambiental transitado em 

julgado; 

V - participe ou tenha sócio que participe de empresa que tenha sido condenada administrativa ou judicialmente por trabalho 

escravo, após o trânsito em julgado.” 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2015 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Governador 
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    FOI PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 06 DE JULHO DE 2015, DECRETO Nº 

45.305 DE 03 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DE DÍVIDAS RECONHECIDAS COM AS CONCESSIONÁ-

RIAS DE SERVIÇO PÚBLICO COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 7.019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o disposto no 

Processo E-04/083/205/2015, 
 

CONSIDERANDO: 

- o disposto na lei nº 7.019, de 11 de junho de 2015, que autorizou a compensação de dívidas líquidas e certas do Estado do Rio 

de Janeiro com concessionárias ou autorizatárias por conta da prestação de serviço público de telecomunicações, de forneci-

mento de energia elétrica e de fornecimento de gás canalizado, referentes ao exercício de 2014 e anteriores, conforme §1º, do 

art. 1°; 

- que o § 2º do, artigo 1º, em seu caput, prevê que as dívidas mencionadas no parágrafo anterior serão consolidadas pela Se-

cretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ; 

- que o artigo 9º prevê que a Secretaria de Estado de Fazenda editará normas complementares necessárias à execução do refe-

rido Decreto; e a necessidade de fixarem diretrizes claras e seguras para cumprimento da citada Lei, 
 

DECRETA: 

Art. 1º - A consolidação e compensação das dívidas líquidas e certas do Estado do Rio de Janeiro com concessionárias ou auto-

rizatárias por conta da prestação de serviço público de telecomunicações, de fornecimento de energia elétrica e de forneci-

mento de gás canalizado, com base na Lei nº 7.019, de 11 de junho de 2015, com créditos tributários vincendos relativos ao 

ICMS devido pelas concessionárias, na forma do previsto nos arts. 170 e 170-A do Código Tributário Nacional e no art. 190 do 

Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro,  serão realizadas conforme os procedimentos estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único - Serão reconhecidas as obrigações custeadas com as seguintes fontes de recurso do Tesouro Estadual: 

I - 00 - Ordinários Provenientes de Impostos; 

II - 01 - Ordinários Não Provenientes de Impostos; 

III - 06 - Fundo de Participação dos Estados - FPE; 

IV - 22 - Adicional de ICMS - FECP. 
 

Art. 2º - Para fins deste Decreto, as dívidas descritas no art. 1º, serão aquelas, empenhadas ou não, devidamente reconhecidas 

pela Administração, em processo próprio, até 31/08/2015, e contraídas em função da prestação dos serviços mencionados no 

caput do art.1º, aos órgãos da Administração Direta, Fundos Especiais, Autarquias e Fundações Públicas do Estado do Rio de 

Janeiro, por serviços prestados referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 2014. 
 

Parágrafo Único - Para o reconhecimento da dívida prevista no caput deste artigo ficam dispensados os procedimentos previs-

tos no Capítulo VI, do Decreto Estadual n.º 41.880, de 25 de maio de 2009, as alterações de que trata o Decreto n.º 45.230, de 

24 de abril de 2015, exceto o disposto no inciso II, do artigo 14, que deverá ser cumprido nos termos do artigo 4º deste Decre-

to, devendo o ordenador de despesa cumprir os trâmites discriminados no presente ato normativo. 
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Art. 3° - A Secretaria de Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro - SEFAZ, por meio da Subsecretaria de Finanças - SUB-
FIN, procederá ao levantamento dos valores referidos no art.1°, referentes às concessionárias participantes do Sistema Integra-
do de Pagamento de Concessionárias (SIPC), separados por competência, e encaminhará as informações, por intermédio de 
Ofício e em mídia digital à todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - Juntamente com os valores consolidados, será enviado modelo que deverá ser utilizado pelos órgãos e enti-
dades para envio de relatórios e informações à SEFAZ/SUBFIN. 

Art. 4° - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro deverão proceder a análise dos 
valores e, posteriormente, emitir declaração de reconhecimento dos valores líquidos e certos devidos às concessionárias, que 
deverão obedecer as padronizações estabelecidas nos ANEXOS I, II e III do presente Decreto, por intermédio de processo admi-
nistrativo a ser encaminhado à SEFAZ/SUBFIN até 10/08/2015. 

§ 1º - É de responsabilidade de cada órgão ou entidade, analisar o levantamento enviado e realizar as devidas inclusões e ex-
clusões. 

§ 2° - Em se tratando de Restos a Pagar, o órgão/entidade realizará a análise necessária e, estando de acordo, encaminhará um 
relatório de reconhecimento dos valores apresentados à SEFAZ/SUBFIN. 

§ 3º - No que diz respeito aos valores ainda não inscritos em Restos a Pagar, o órgão ou a entidade realizará a análise e levanta-
mento dos valores devidos às concessionárias e encaminhará um relatório de reconhecimento destes valores à SEFAZ/SUBFIN.  

§ 4º - O ordenador de despesa e o servidor por ele delegado serão solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obriga-
ções instituídas por este Decreto, bem como pelas informações apresentadas à SEFAZ/SUBFIN, e deverão manter preservados 
os processos administrativos e documentos comprobatórios das obrigações reconhecidas. 

§ 5º - Os ordenadores de despesa de cada órgão ou entidade deverão realizar processo de sindicância, no qual apurarão os 
atos e fatos que deram origem às despesas descritas como líquidas e certas e não inscritas em Restos a Pagar, com conclusão 
em um prazo máximo de 15 dias, a contar do recebimento da comunicação da SUBFIN de que trata o art. 3º, cuja cópia do rela-
tório deverá ser juntada ao processo administrativo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 5° - A SUBFIN, após recepcionar as informações de que trata o art. 4º deste Decreto, encaminhará os processos adminis-
trativos à Auditoria Geral do Estado para análise e emissão de parecer acerca dos montantes devidos às concessionárias, apre-
sentados pelos ordenadores de despesa dos órgãos e entidades. 

Art. 6° - A Auditoria Geral do Estado encaminhará à SUBFIN parecer acerca dos montantes devidos às concessionárias, reco-
nhecidos pelos ordenadores de despesa, os quais estarão sujeitos à compensação. 

Art. 7° - As concessionárias serão informadas pela SEFAZ sobre os valores consolidados e deverão apresentar requerimento de 
realização da compensação até 30/09/2015. 

§ 1º - A adesão ao regime de pagamento previsto na Lei nº. 7.019, de 11 de junho de 2015, implicará renúncia expressa a 
quaisquer medidas judiciais ou administrativas destinadas a questionar valor ou matéria concernente ao crédito objeto do par-
celamento, bem como desistência das impugnações ou ações judiciais eventualmente já propostas. 

§ 2º - Os valores reconhecidos em precatórios ou sentenças judiciais com decisão definitiva não serão objetos de compensa-
ção. 

§ 3º - A SEFAZ editará os atos disciplinando o requerimento e o procedimento de compensação. 
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Art. 8° - Após a assinatura do termo de adesão todos os passivos porventura existentes relativos a valores objeto da compensa-
ção, registrados na contabilidade do Estado, financeiros ou não, deverão ser cancelados para a contabilização do valor consoli-
dado como dívida do Estado em rubrica contábil própria. 

Parágrafo Único - A Contadoria Geral do Estado expedirá normas e orientações para o registro contábil das operações origina-
das por este Decreto. 

Art. 9º - A Auditoria Geral do Estado ficará responsável pela fiscalização do cumprimento das disposições deste Decreto, po-
dendo editar normas complementares para o desempenho de suas atividades. 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2015 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

 
 

    FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 08 DE JULHO DE 2015, A LEI Nº 7034 
DE 07 DE JULHO DE 2015 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL DE 2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 209, § 2º da Constituição Estadual e às normas contidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal nº 101/2000, as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 
2016, compreendendo: 

I - as metas fiscais previstas para os exercícios de 2016, 2017 e 2018; 

II - os riscos fiscais; 

III - as diretrizes que nortearão a elaboração dos orçamentos do Estado e suas alterações; 

IV - as diretrizes para a execução, avaliação e controle dos orçamentos; 

V - as disposições relativas à dívida pública estadual; 

VI - as diretrizes relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais; 

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 

VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

IX - as diretrizes finais. 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2º - As metas e prioridades que orientarão a alocação de recursos do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2016, respeitadas as disposições constitucionais e legais, observarão os seguintes macro-objetivos de governo: 

I - Promover a qualidade do serviço público estadual e de suas políticas públicas, e estimular o crescimento econômico, por 
meio do fomento da iniciativa privada, elevando o potencial competitivo fluminense; 

II - Promover a organização e o desenvolvimento dos espaços urbano e rural, aprimorando a infraestrutura e os serviços públi-
cos, melhorando a mobilidade, por meio da diversificação e integração dos diferentes modais de transporte; 

III - Criar condições propícias para que os cidadãos possam desenvolver suas capacidades de forma plena, promovendo a exce-
lência e a universalização do ensino público, fomentando a inovação e a disseminação científica e tecnológica, assegurando o 
acesso ao lazer e ao esporte, valorizando a diversidade cultural e turística e as diferentes influências e vocações presentes no 
estado; 

IV - Promover o bem estar da população, diminuindo as desigualdades e incentivando a equidade, fomentando o mercado de 
trabalho com a geração de emprego e renda e reduzindo os conflitos sociais com o enfrentamento pelo poder público das desi-
gualdades sociais e regionais e das violações de direitos; 

V - Aprimorar a qualidade de vida da população e o fortalecimento de ações públicas preventivas, aprimorando os serviços 
públicos de saúde, disseminando práticas sustentáveis de gestão ambiental e garantindo a atuação do Estado em áreas de ris-
co. 

Parágrafo Único - O detalhamento das metas e prioridades da administração pública estadual será enviado ao Poder Legislati-
vo até 30 de setembro de 2015, junto com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período 2016/2019. 

Art. 3° - Integram esta Lei os anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõem os parágrafos 
1°, 2° e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Parágrafo Único - A elaboração do projeto de lei e a execução da Lei do Orçamento Anual de 2016 deverão levar em conta as 
metas de resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2016 

Seção I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4º - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos órgãos, entidades e fundos especiais dos Poderes do Estado, seu 
processamento e sua consolidação no Projeto de Lei do Orçamento para 2016, bem como as alterações da Lei Orçamentária, 
serão feitos por meio do Sistema de Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG. 

Art. 5º - A Lei do Orçamento Anual abrangerá o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social referentes à administração direta e 
indireta, dos Poderes, seus fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e o Orçamento de Investimento das 
empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que se enquadrem no art. 16, § 3º desta Lei. 
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Art. 6º - As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, do Tribunal de Contas, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública, deverão ser elaboradas de acordo com o estabelecido nesta Lei, na forma e conteúdo, e em conso-
nância com as disposições sobre a matéria, contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual e nas normas comple-
mentares emanadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 145, inciso XII, da Constituição Estadual, o Poder Legislativo, inclusive o Tribu-
nal de Contas, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública encaminharão suas respectivas propostas orça-
mentárias até o dia 15 de agosto, por meio do SIPLAG, para fins de ajustamento e consolidação pelo Poder Executivo, do Proje-
to de Lei do Orçamento Anual, de acordo com o disposto no art. 31 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Art. 7º - O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes, inclusive do Tribunal de Contas, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, as estimativas de receitas para o exercício de 2016, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 

Art. 8º - No Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2016 as receitas e despesas serão estimadas a preços correntes de 2016. 

Art. 9º - A Lei do Orçamento Anual conterá reserva de contingência em montante equivalente ao limite máximo de um por 
cento da receita corrente líquida, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
inclusive as calamidades públicas e situações de emergência. 

Art. 10 - A Lei do Orçamento Anual para 2016 conterá dispositivos para adaptar as despesas aos efeitos econômicos, dando 
ciência a Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, decorrentes de: 

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do 
Estado; 

II - realização de receitas não previstas; 

III - realização de receita em montante inferior ao previsto; 

IV - calamidade pública e situação de emergência; 

V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual; 

VI - alterações na legislação estadual ou federal. 

Art. 11 - A Lei do Orçamento Anual poderá conter autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de ope-
rações de crédito em conformidade com o § 8º do art. 209 da Constituição Estadual, assim como, se for o caso, os limites e 
condições fixados pelo Senado Federal e nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal nº101 de 2000. 

Art. 12 - Não poderão ser fixadas despesas em desacordo com os ditames desta Lei e sem que estejam definidas as fontes de 
recursos disponíveis. 

Art. 13 - É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos adicionais de quaisquer recursos do Estado, inclusi-
ve das receitas próprias das entidades mencionadas no art. 5º desta Lei, para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, detentoras de título de utilidade pública estadual, que atuem nas áreas de assistência social, saúde, educação, 
cultura, esporte, meio ambiente, desenvolvimento econômico e turismo. 
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§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput deste artigo, a entidade privada sem fins lucrativos deve-
rá apresentar prova de funcionamento regular nos últimos três anos com relatórios de sua contabilidade e comprovante do 
mandato de sua diretoria atualizada. 

§ 2º - A concessão do benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar definida em lei específica, conforme dispõe o 
art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 

§ 3º - O Poder Executivo e os demais poderes informarão e disponibilizarão com atualização nos termos da Lei nº 5.006/ 2007, 
bem como da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e de suas alterações decorrentes da Lei Complementar Federal nº 
131/2009, a relação completa das entidades beneficiadas com recursos públicos. 

§ 4º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos estaduais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
poder público com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e objetivos para as quais receberam os recursos.  

§ 5º - É vedada a destinação de recursos a instituições, na forma mencionada no caput deste artigo, quando seja verificada: 

I - A vinculação, de qualquer natureza, da instituição ou entidade a membros dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
bem como do Ministério Público Estadual, do Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública Estadual, detentores de 
cargo comissionado no Estado e com membro de diretoria de empresa mantida ou administrada pelo Estado, bem como de 
seu respectivo cônjuge ou companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

II - a existência de pagamento, a qualquer título, às pessoas descritas no inciso I; 

III - a vinculação de seus representantes a qualquer empresa ou entidade que participe ou contribua para qualquer partido 
brasileiro. 

§ 6º - É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades privadas que não coloquem suas contas à dis-
posição da sociedade civil. 

Art. 14 - As receitas próprias das entidades e fundos especiais a que se refere o art. 5º desta Lei serão programadas para aten-
der, prioritariamente, aos gastos com despesas de pessoal e encargos sociais, impostos e taxas e encargos da Dívida Pública 
Estadual. 

Art. 15 - As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública Estadual deverão considerar apenas as opera-
ções contratadas ou autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Assem-
bleia Legislativa. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo encaminhará juntamente com a proposta orçamentária para 2016, quadro detalhado de 
cada operação de crédito, incluindo credor, taxa de juros e sistemática de atualização. 

Seção II 

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL 

Art. 16 - Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações especificando a esfera orçamen-
tária, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

I - DESPESAS CORRENTES: 

a) Pessoal e Encargos Sociais; 

b) Juros e Encargos da Dívida; 

c) Outras Despesas Correntes. 
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II - DESPESAS DE CAPITAL: 

a) Investimentos; 

b) Inversões Financeiras; 

c) Amortização da Dívida. 

§ 1º - No caso do orçamento de investimento, a discriminação prevista no caput se dará até a fonte de recursos. 

§ 2º - As despesas e as receitas do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento serão apresentadas de forma sin-
tética e agregada, evidenciando o déficit ou o superávit corrente e o total de cada um dos orçamentos. 

§ 3º - O Orçamento de Investimento será composto pelas empresas públicas e sociedades de economia mista que recebam 
recursos do tesouro estadual somente em virtude de: 

I - participação acionária; 

II - fornecimento de bens ou prestação de serviços; 

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos. 

§ 4º - As empresas públicas e sociedades de economia mista, classificadas como não dependentes nos termos do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, integrantes do orçamento de investimento, utilizarão sistema próprio para o 
registro da sua gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 17 - A estrutura do Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá identificar a receita por origem e esfera orçamentária e a 
despesa por função, subfunção, programa de governo, ação orçamentária, fonte de recursos e esfera orçamentária.  

§ 1º - Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em ações orçamentárias. 

§ 2º - As ações, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem atividades, projetos e operações especiais. 

§ 3º - As ações orçamentárias do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, citadas no § 1º deste artigo, de acordo com a finali-
dade do gasto, serão classificadas como: 

I - atividades de pessoal e encargos sociais; 

II - atividades de manutenção administrativa; 

III - outras atividades de caráter obrigatório; 

IV - atividades finalísticas; 

V - projetos. 

Art. 18 - As transferências constitucionais e legais destinadas aos municípios e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB serão contabilizadas como dedução da receita orça-
mentária. 

Art. 19 - A Lei do Orçamento Anual incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativos: 

I - das condições contratuais da dívida fundada; 

II - das receitas e das despesas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto dos dois  
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orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2º, § 1º da Lei Federal nº 4.320/1964; 

III - da despesa por funções; 

IV - da aplicação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e de De-
senvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

V - da aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde; 

VI - da aplicação de recursos da Fundação Carlos Chagas Filho de 

Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ; 

VII - da aplicação de recursos do Fundo Estadual de Conservação 

Ambiental - FECAM; 

VIII - da aplicação de recursos em programas em andamento, desenvolvidos em cooperação com os municípios, assim entendi-
dos aqueles já regulados por convênio ou outro instrumento formal; 

IX - da despesa, por fonte de recursos, para cada órgão, entidade e fundo especial; 

X - da consolidação das despesas por projetos, atividades e operações especiais, por ordem numérica; 

XI - da evolução da despesa por fonte de recursos; 

XII - da síntese da despesa por fonte de recursos; 

XIII - do demonstrativo da despesa por programa; 

XIV - das despesas com o Programa de Aceleração do Crescimento -PAC, demonstradas em anexo próprio e identificadas com 
as respectivas unidades orçamentárias, grupos de despesa e fontes de recursos; 

XV - da compatibilidade das metas programadas nos orçamentos com as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

XVI - das despesas financiadas com recursos provenientes do adicional do ICMS destinados ao Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza e Desigualdades Sociais, que serão demonstradas, em anexo próprio, e identificadas por função, unidade orçamentá-
ria, categoria econômica, grupo e fonte de recursos específica; 

XVII - das despesas financiadas pelo Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS; 

XVIII - da metodologia e premissas utilizadas nas projeções de receitas; 

XIX - das receitas oriundas dos royalties do petróleo assim como as despesas custeadas por esta rubrica identificadas por pro-
grama de trabalho; 

XX - dos projetos e atividades finalísticas consolidados destinados a cada uma das regiões do Estado do Rio de Janeiro. 

XXI - regionalizado de fomento às atividades econômicas conforme § 6° art. 165 da Constituição Federal de 1988. 

XXII - do número de servidores ativos e inativos por órgão de governo. 

XXIII - das despesas com a realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, ratificados pela Lei nº 5.949, de 13 de abril 
de 2011, demonstradas em anexo próprio e identificadas com as respectivas unidades orçamentárias, grupos de despesa, fon-
tes de recursos e unidades gestoras; 
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XXIV - dos projetos e atividades finalísticas consolidados e os recursos destinados à recuperação da Região Serrana. 

Art. 20 - O Projeto de Lei do Orçamento deverá conter programas de trabalho específicos, no total mínimo 0,37% (zero vírgula 
trinta e sete por cento) da receita de impostos líquida, excluindo as transferências aos municípios, para servir como compensa-
ção às emendas apresentadas pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará demonstrativo quadrimestral contendo informações relativas a execução das 
ações incluídas no Programa Plurianual. 

Seção III 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 21 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, pre-
vidência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 284, 287 e 305 da Constituição Estadual, abrangendo, entre ou-
tros, os recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos especiais que, por sua natureza, devam inte-
grar o orçamento de que trata esta seção. 

Art. 22 - O Orçamento da Seguridade Social discriminará os recursos do Estado e as transferências de recursos da União pela 
execução descentralizada das ações de saúde, conforme estabelecido no art. 292, parágrafo único, da Constituição Estadual. 

Art. 23 - Os recursos para investimento oriundos do Orçamento da Seguridade Social deverão destinar-se exclusivamente a 
gastos referentes à seguridade social. 

Seção IV 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 24 - Comporá a Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das empresas públicas e das sociedades de econo-
mia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, de acordo com o 
disposto no inciso II do § 5º do art. 209 da Constituição Estadual, devendo dele constar todos os investimentos realizados, in-
dependentemente da fonte de financiamento utilizada. 

§ 1º - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo com a Lei Federal nº 
6.404/1976, com redação dada pela Lei Federal nº 11.638/2007, serão consideradas investimento as despesas com: 

I - aquisição de ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil; e 

II - benfeitorias realizadas em bens do Estado por empresas estatais. 

§ 2º - A despesa será discriminada de acordo com o art. 16 desta Lei. 

§ 3º - O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada Entidade referida neste artigo será efetuado de 
forma a discriminar em separado os recursos que sejam: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes de participação acionária do Estado; 

III - decorrentes de operações de crédito externas; 

IV - oriundos de operações de crédito internas; 

V - de outras origens. 
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§ 4º - A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, inclusive 
mediante participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original. 

§ 5º - As empresas públicas e sociedades de economia mista que tenham programação financiada com recursos do Orçamento 
Fiscal ou da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 5º desta Lei, não integrarão o Orçamento de Investimento. 

§ 6º - Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento de Investimento as normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no 
que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstrações contábeis. 

§ 7º - Excetua-se do disposto pelo § 6º deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64, 
para as finalidades a que se destinam. 

Art. 25 - Fica facultado às empresas públicas e sociedades de economia mista que compõem o Orçamento de Investimento do 
Estado, se solicitadas pelo Poder Executivo, executar o orçamento de entidades pertencentes às esferas orçamentárias fiscal e 
de seguridade social, desde que através de Unidades Gestoras abertas nessas entidades, especificamente para atender esta 
finalidade, não se caracterizando neste caso, transferência de recursos orçamentários. 

Parágrafo Único - Fica também facultado à Agencia de Fomento do Estado do Rio de Janeiro - AGERIO administrar da mesma 
forma definida no caput deste artigo os recursos alocados no Fundo de Microcrédito para Empreendedores das Comunidades 
Pacificadas – UPP Empreendedor, criado pela Lei 6.139 de 28 de dezembro de 2011. 

Art. 26 - O Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais estaduais não dependentes, conjunto sistematizado 
de informações econômico financeiras, com o objetivo de avaliar o volume de recursos e dispêndios, compatibilizando-o com 
as metas de política econômica governamental, constituirá anexo ao Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º - O anexo mencionado no caput conterá a discriminação: 

I - das origens dos recursos; 

II - das aplicações dos recursos; 

III - da demonstração do fluxo de caixa; 

IV - do fechamento do fluxo de caixa; e, 

V - dos Usos e Fontes dos recursos. 

§ 2º - A parcela do PDG referente aos investimentos será detalhada no Orçamento de Investimentos que comporá a Lei Orça-
mentária Anual, na forma prevista no caput e § 1º do art. 16, e no caput do art. 17, ambos desta Lei.  

§ 3º - O Poder Executivo publicará boletim semestral contendo a execução do PDG por empresa não dependente que será en-
caminhado à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas, devendo ser publicado em sítio da internet para consulta pública. 

Seção V 

DAS DIRETRIZES PARA DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 27 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do Estado, no exercício financeiro de 2016, observarão as normas 
e limites previstos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 

Art. 28 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo 
do limite da despesa com pessoal, independente da legalidade ou validade dos contratos. 

§ 1º - Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as despesas relacionadas no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000. 
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§ 2º - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos 
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 
entidade; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, 
salvo se expresso em disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta ou em fase de extinção. 

Art. 29 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 213, § 1º, da Constituição Estadual, eventuais concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, só poderão ser autorizadas desde que verificada, previamente, a dis-
ponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa decorrente, mantida a exigência da Lei específica para 
todas estas matérias, observados, em especial, os arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 

Art. 30 - Os planos de cargos, carreiras e salários aprovados por Lei deverão ser cumpridos, respeitando os limites previstos nos 
arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, desde que tenham, no processo legislativo, cumprido o disposto no 
art. 17 da mesma Lei Complementar, indicando a origem dos recursos para sua cobertura, bem como do demonstrativo de sua 
compatibilidade com as metas fiscais previstas. 

Art. 31 - Fica autorizado o Poder Executivo na ocasião do encaminhamento da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2016, a incluir previsão para aumento de remuneração de servidores, assim como implantação e alteração de estrutura de 
carreiras e a admissão ou contratação de pessoal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2016 E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 32 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser acrescida à execução orçamentária 
de 2016, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

Art. 33 - Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao que dispõe o § 3º do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/ 2000, as despesas cujo valor não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

Art. 34 - A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de forma descentralizada: 

§ 1º - Se a descentralização mencionada no caput deste artigo ocorrer entre Unidades Gestoras pertencentes à estrutura admi-
nistrativa de um mesmo órgão ou entidade, designa-se este procedimento de descentralização interna, e, caso ocorra entre 
Unidades Gestoras de órgãos ou entidades de estruturas diferentes, da Administração Direta e Indireta, designa-se descentrali-
zação externa. 

§ 2º - Aplicam-se às entidades referidas neste artigo, no tocante à execução descentralizada dos créditos, as disposições da Lei 
Federal nº 4.320/1964, da Lei Estadual nº 287/1979 e demais normas pertinentes à administração orçamentário-financeira. 

Art. 35 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária, considerados os limites de movimentação para empenho, estabeleci-
dos pelo Poder Executivo. 
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Art. 36 - A Lei Orçamentária e as de seus créditos adicionais somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de dura-
ção continuada a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e socieda-
des de economia mista se: 

I - houverem sido adequadamente atendidos os que estiverem em andamento; 

II - estiverem definidas suas fontes de custeio. 

Parágrafo Único - Poderão ser incluídas na Lei Orçamentária, desde que com prévia definição da fonte de custeio, despesas 
destinadas ao pagamento de contrapartidas de recursos federais ou de operações de crédito. 

Art. 37 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais que vierem a ser autorizados proces-
sarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivo grupo e catego-
ria econômica da despesa, fonte de recursos, modalidade de aplicação, elemento e subelemento da despesa.  

Art. 38 - Todas as receitas e despesas realizadas pelos órgãos, entidades e fundos especiais integrantes do orçamento fiscal e 
da seguridade social, inclusive as receitas próprias, serão devidamente classificadas e contabilizadas no SIAFEM/RJ, ou noutro 
sistema que vier a substituí-lo, no mês em que ocorrerem os respectivos ingressos, no que se refere às receitas orçamentárias, 
e, quanto às despesas, o empenho ou comprometimento, a liquidação e o pagamento. 

Parágrafo Único - O ato de empenho ou comprometimento da despesa deverá conter, em sua descrição, a especificidade do 
bem ou serviço objeto do gasto de forma explicitada, bem como o lançamento dos contratos firmados, que obrigatoriamente 
terão que ser lançados pelo Executivo, Judiciário, Legislativo, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública. 

Art. 39 - As solicitações de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro deverão conter exposições de moti-
vos e informações relativas a: 

I - superávit financeiro do exercício de 2015, por fonte de recursos; 

II - créditos reabertos no exercício de 2016; 

III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; 

IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2015, por fonte de recursos. 

Seção II 

DAS DIRETRIZES PARA O EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 40 - Se ao final de cada bimestre, a realização da receita demonstrar que não comporta o cumprimento das metas de re-
sultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limita-
ção de empenho e movimentação financeira, excluídos os recursos destinados às despesas que se constituem em obrigações 
constitucionais ou legais de execução, de acordo com os seguintes procedimentos abaixo: 

I - o Poder Executivo demonstrará aos demais Poderes, inclusive ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo, o montante que caberá a cada 
um na limitação de empenho e de movimentação financeira; 

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em consideração o percentual de participação no Orçamen-
to Estadual de cada Poder, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, bem como da Defensoria Pública, excluindo -se, para 
fins de cálculo, os valores das dotações orçamentárias das despesas com precatórios judiciais; 

 

 

 

Superintendência de Normas Técnicas - SUNOT 

 

Edição : Superintendência de Normas Técnicas 

Fale conosco: sunot@sef.rj.gov.br 

Elaboração: Coordenação de Estudos e Manuais 

NORMAS TÉCNICAS 
DECRETOS/RESOLUÇÕES/PORTARIAS/CIRCULARES 

http://www.fazenda.rj.gov.br/portal/instituicao/contadoria.portal?_nfpb=true&_pageLabel=contadoria_normasOrientacoes_INFORMES&codigo=3026003&sitio=contadoria&file=/normasOrientacoes/INFORMES%20/principal/index.shtml


Informativo da 1ª QUINZENA DE JULHO/2015 - Nº 13 

III - os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública, com base na demonstração de que 
trata o inciso I, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma deste artigo, caberão aos respectivos 
órgãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discriminados, separadamente, pelo conjunto de projetos e 
atividades. 

§ 1º - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição far-se-á obedecendo ao estabelecido no § 1º, do art. 
9º, da Lei Complementar nº 101/ 2000. 

§ 2º - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das me-
tas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública conjunta com a Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Finan-
ceira e Controle e a Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA EXECUÇÃO DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 41 - O acompanhamento físico e financeiro dos programas do Plano Plurianual 2016-2019 será uma ação conjunta das 
unidades do Sistema de Planejamento e Orçamento, instituído pelo Decreto 45.50/2015. 

§ 1º - Na condição de Órgão Central, a SEPLAG estabelecerá as normas para o acompanhamento que trata o caput do presente 
artigo; 

§ 2º - Serão elaborados relatórios periódicos e relatório anual de acompanhamento físico e financeiro; 

§ 3º - Os relatórios mencionados no § 2º deverão estar disponíveis através de meios eletrônicos de acesso público, mantidos 
pela Secretaria de Planejamento e Gestão, em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º do Decreto Estadual nº 43.597/2012, que 
regulamentou a Lei Federal nº 12.527/2012. 

§ 4º - A Secretaria de Planejamento e a Secretaria de Fazenda participarão de audiência pública trimestral a ser realizada pela 
Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
para prestar contas sobre a situação financeira do estado. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIASFINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 42 - As agências financeiras oficiais de fomento, na concessão de financiamento, observarão, entre outras diretrizes: 

I - atendimento à política de promoção a investimento do Estado; 

II - atendimento às micro, pequenas e médias empresas, bem como aos mini, pequenos e médios produtores rurais; 

III - aproveitamento dos potenciais econômicos setoriais e regionais do Estado; 

IV - atendimento a projetos destinados à oferta de microcrédito; 

CAPÍTULO VII 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 43 - O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária as medidas que venham a ser adotadas para a 
expansão da arrecadação tributária estadual, bem como modificações constitucionais da legislação tributária estadual e nacio-
nal. 
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§ 1º - A justificativa ou mensagem que acompanhe o projeto de lei de alteração da legislação tributária discriminará os recur-
sos esperados em decorrência da alteração proposta. 

§ 2º - Caso as alterações não sejam aprovadas, as despesas correspondentes, se contempladas na Lei do Orçamento Anual, 
terão suas realizações canceladas mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 44 - Fica limitado em 4 (quatro) % da Receita Corrente liquida do ano imediatamente anterior o impacto financeiro da con-
cessão de novos programas de benefícios fiscais que forem instituídos. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DIRETRIZES FINAIS 

Art. 45 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa, para 
apreciação, até 30 de setembro de 2015. 

Art. 46 - Na Lei Orçamentária Anual para 2016 as despesas financiadas com recursos provenientes do adicional do ICMS desti-
nados ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza e Desigualdades Sociais serão apresentadas com fonte de recursos específica.  

Art. 47 - Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual que: 

I - reduzam ou anulem dotações relativas a despesas com pessoal e encargos sociais e serviços da dívida; 

II - impliquem em transferências de recursos vinculados ou diretamente arrecadados de um órgão para outro, salvo por motivo 
de erro ou omissão da proposta, documentalmente comprovado. 

Art. 48 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado pela Assembleia Legislativa ao Poder Executivo, para sanção, 
até 31 de dezembro de 2015. 

§ 1º - Se o Projeto de Lei do Orçamento Anual não for aprovado até o término da Sessão Legislativa, a Assembleia Legislativa 
será de imediato convocada, extraordinariamente, na forma do art. 107, § 4º, inciso III, da Constituição Estadual, até que o 
Projeto de Lei seja encaminhado à sanção, sobrestadas as demais proposições até sua votação final. 

§ 2º - Caso o Projeto de Lei do Orçamento Anual não seja encaminhado para sanção até o dia 31 de dezembro de 2015, fica o 
Poder Executivo autorizado a executar a proposta orçamentária para 2016, originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, 
até a sanção da respectiva Lei do Orçamento Anual, limitando-se aos duodécimos das despesas correntes, respeitadas as des-
pesas com pessoal, encargos sociais, serviço da dívida e despesas já contratadas. 

Art. 49 - O detalhamento da dotação inicial da Lei de Orçamento Anual, bem como as modificações orçamentárias que não 
alterem o aprovado na referida Lei, serão realizadas diretamente no SIAFEM/RJ, ou noutro sistema que vier a substituí-lo, pelas 
unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Parágrafo Único - O detalhamento e modificações orçamentárias, na forma do caput, serão efetivados pelos Poderes Judiciá-
rio, Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público estadual e a Defensoria Pública estadual, após 
expressa autorização dos respectivos titulares. 

Art. 50 - O Poder Executivo poderá, durante o exercício de 2016, ajustar as fontes de recursos sem alterar a programação cons-
tante da Lei Orçamentária Anual para manter o equilíbrio na execução dessa Lei. 

Art. 51 - Sem prejuízo das competências constitucionais e legais dos outros Poderes e dos órgãos da Administração Pública 
Estadual, as unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas às orientações normativas que vierem a ser adotadas 
pelo Poder Executivo. 
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Art. 52 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, inclusive o Ministério Público, o Tribunal de Con-
tas e a Defensoria Pública deverão prever em seus orçamentos recursos destinados à quitação de quaisquer obrigações que 
impliquem em sua inclusão no Cadastro Único de Convênio - CAUC, instituído pela Instrução Normativa (IN) nº 2, de 02 de fe-
vereiro de 2012 da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Pú-
blico Federal - CADIN, Regulado pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Parágrafo Único - No caso da ocorrência de inscrição nos cadastros mencionados, o órgão responsável deverá quitar a pendên-
cia evitando sanções que impeçam o Estado do Rio de Janeiro de receber e contratar transferências voluntárias e financiamen-
tos. 

Art. 53 - A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, por ocasião, da tramitação do Projeto de Lei do Orçamento Anu-
al para o exercício de 2016 - PLOA 2016 e do Plano Plurianual 2016-2019, realizará audiências públicas pelas regiões do estado. 

Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2015 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Governador 
 

 

          FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 10 DE JULHO DE 2015, A LEI Nº 7040 

DE 09 DE JULHO DE 2015, QUE AUTORIZA O ESTADO A CEDER, A TÍTULO ONEROSO, DIREITOS CREDITÓRIOS, NA FORMA QUE 

ESPECIFICA, AUTORIZA A CRIAÇÃO DE SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a ceder, a título oneroso, direitos creditórios consistentes no fluxo financei-
ro decorrente da cobrança de créditos inadimplidos dos tributos administrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e de cré-
ditos de qualquer natureza inscritos em dívida ativa. 

§ 1º - A cessão de que trata o caput poderá ser feita à sociedade de propósito específico a que se refere o art. 7º desta Lei, ou 
poderá ser feita com vistas à constituição de fundo de investimento em direitos creditórios, constituído de acordo com as nor-
mas da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º - A cessão de que trata o caput poderá incluir o fluxo financeiro decorrente da cobrança de créditos que surjam após a 
vigência desta Lei. 

§ 3º - Na hipótese de cessão com vistas à constituição de fundo de investimento em direitos creditórios, este poderá ser insti-
tuído e administrado por agente financeiro do Tesouro. 

§ 4º - Para fins da cessão prevista no caput deste artigo, consideram-se créditos inadimplidos aqueles créditos definitivamente 
constituídos no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda, que não tenham sido pagos no prazo legal. 

Art. 2º - A cessão de que trata esta Lei não modificará a natureza dos créditos envolvidos, que manterão suas garantias e privi-

légios, nem alterará as condições de pagamento, critérios de atualização e data de vencimento. 
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§ 1º - Nem a presente Lei nem as cessões por ela autorizadas alteram ou serão interpretadas de forma a alterar a competência 
constitucional exclusiva da Procuradoria Geral do Estado para a inscrição, administração e cobrança judicial e extrajudicial da 
dívida ativa do Estado, admitida a contratação de serviços de apoio, conforme previsto na Lei Estadual nº 5.351/09. 

§ 2º - Permanecem sob a exclusiva responsabilidade dos órgãos da administração direta e indireta do Estado do Rio de Janeiro 
todos os atos e procedimentos relacionados à administração, cobrança e reconhecimento de eventual extinção dos créditos de 
que trata esta Lei, incluindo a concessão de eventual moratória. 

Art. 3º - Formalizado o contrato de cessão, o Estado providenciará a sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 4º - O cessionário não poderá efetuar nova cessão dos direitos cedidos na forma desta Lei, salvo com anuência expressa 
do Estado. 

Art. 5º - A cessão de que trata a presente Lei não incluirá a parcela destinada aos Municípios, nos termos do disposto nos inci-
sos III e IV do art. 158 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Os Municípios continuarão a receber os recursos de que trata o caput deste artigo nos prazos e percentuais 
previstos na legislação de regência, no momento da concretização dos respectivos pagamentos pelos contribuintes, o mesmo 
ocorrendo em relação às demais receitas vinculadas, em conformidade com as disposições da Constituição Federal e da Consti-
tuição do Estado. 

Art. 6º - Qualquer cessão autorizada por esta Lei será objeto de instrumento específico, com identificação dos créditos cujo 
fluxo financeiro estará incluído. 

§ 1° - A cessão se fará em caráter definitivo, sem assunção, pelo Estado, perante o cessionário, de qualquer responsabilidade 
pelo efetivo pagamento a cargo do contribuinte ou de qualquer outra espécie de compromisso financeiro que possa, nos ter-
mos da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, caracterizar operação de crédito. 

§ 2° - Fica proibida a vinculação de receitas de impostos ou dívida ativa de impostos a Fundo Especial destinado a posterior 
securitização (Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC), em observância ao princípio da não vinculação de impos-
tos. 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir Sociedade de Propósito Específico (SPE), sob a forma de sociedade por 
ações, com a maioria absoluta do capital votante detida pelo Estado, vinculada à Secretaria de Estado de Fazenda, tendo por 
objeto social a estruturação e implementação de operações que envolvam a emissão e distribuição de valores mobiliários ou 
outra forma de obtenção de recursos junto ao mercado de capitais, lastreadas nos direitos creditórios consistentes no fluxo 
financeiro decorrente da cobrança de créditos inadimplidos, dos tributos administrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e 
de créditos de qualquer natureza inscritos em dívida ativa, na forma do artigo 1° desta Lei. 

§ 1º - A sociedade a que se refere o caput deste artigo poderá ser contratada por Municípios do Estado do Rio de Janeiro para 
estruturar e implementar operações de interesse dos municípios, ficando autorizada a, nestes casos, firmar instrumentos de 
cessão de direitos creditórios com os municípios, observada a legislação local. 

§ 2º - A Sociedade de Propósito Específico - SPE - a que se refere o “caput” deste artigo, não poderá receber do Estado, recur-
sos financeiros para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral, a fim de não se caracterizar como empresa 
dependente do Tesouro, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 3º - As demonstrações financeiras da Sociedade de Propósito Específico deverão ser publicadas no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro - DOERJ, com a indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
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Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura do capital social da sociedade de propósito específico menci-
onada no art. 7º desta Lei, de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários, desde que mantida, 
em caráter incondicional, a maioria absoluta do respectivo capital votante. 

Art. 9º - Para atender às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especi-
al, até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à integralização do capital social da sociedade por ações men-
cionada no art. 7º desta Lei. 

Parágrafo Único - O valor do crédito especial a que se refere este artigo será coberto na forma prevista no § 1° do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 10 - O Estado deverá preservar, durante os procedimentos relativos à formalização da cessão prevista no artigo 1º desta 
Lei, o sigilo quanto às informações referentes a identificação do contribuinte, a sua situação econômica e financeira e sobre a 
natureza e o status dos respectivos negócios ou atividades, nos termos do artigo 198 do Código Tributário Nacional- CTN. 

Art. 11 - O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ -, no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, relatório consubstanciado contendo as informações relativas aos valores a se-
rem arrecadados pelo Estado com a presente operação de direitos creditórios. 

Art. 12 - A Sociedade de Propósito Específico - SPE enviará a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, semes-
tralmente, relatórios dos resultados obtidos. 

Art. 13 - O Estatuto da Sociedade de Propósito Específico deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro- 
DOERJ. 

Art. 14 - O Poder Executivo disponibilizará no SIG/SIAFEM os resultados obtidos. 

Art. 15 - Fica o Poder Executivo obrigado a incluir na Lei Orçamentária Anual - LOA os recursos advindos da cessão dos direitos 
creditórios, através de rubrica própria para esta fonte de recursos. 

Art. 16 - Todos os procedimentos expressos na presente Lei serão fiscalizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro - TCE/RJ. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2015 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Governador 
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                 COMUNICA 2015008627 – INFORME SUNOT/CGE: INFORMATIVO 2ª QUINZENA DE JUNHO/2015 N° 12  

Vimos informar que foi publicado nesta data, no site da SEFAZ/RJ, o Informativo ref. à 2ª quinzena de junho/2015: Publicação 

n° 12. Trata-se de importante fonte de consulta no que tange à publicidade de Decretos/Resoluções/Portarias/Circulares bem 

como de MSG/COMUNICA enviados pela Superintendência de Normas Técnicas - SUNOT no período. O referido informativo 

está disponível para acesso no portal da Contadoria-Geral do Estado www.fazenda.rj.gov.br > sítios > contadoria > informes > 

informativos > 2015 > junho > 2ª quinzena. 

 

     COMUNICA  2015008664  –  RESOLUÇÃO SEPLAG N 1347 DE 30/06/2015  

Informamos que conforme Resolução Seplag n 1347 de 30/06/2015 publicada no D.O. de 01/07/2015, foram excluídos, altera-

dos e reativados as seguintes naturezas de despesas: 

33913909 - excluído 

33903919 - reativado e alterado na sua nomenclatura 

33903992 - alterado a descrição. 

 

                 COMUNICA 2015008674 - INFORME SUNOT/CGE: BOLETIM DE NORMAS TÉCNICAS Nº 06/2015   

Vimos informar que foi publicado nesta data o Boletim mensal de normas técnicas n° 06 - JUN/2015 no sítio da Contadoria 

Geral do Estado - CGE/RJ. Trata-se de importante fonte de cunho contábil, evidenciando as publicações emitidas pela Secreta-

ria do Tesouro Nacional - STN, bem como dos demais órgãos de contabilidade. Além disso, esse Boletim traz a agenda de cur-

sos, palestras, eventos e os comunicados publicados pela Escola Fazendária, CRC/RJ, CFC’c e por esta SUNOT. O referido Bole-

tim está disponível para acesso no seguinte caminho eletrônico (www.fazenda.rj.gov.br -> sítios -> contadoria -> informes -> 

boletim mensal -> 2015 -> junho). 

 

                 COMUNICA  2015008741  –  INFORME SUNOT/CGE - PER/DCOMP - NOVA VERSÃO (6.2) 

Informamos que foi publicado, no Diário Oficial da União de 01/07/2015, o Ato Declaratório Executivo COREC nº 2, de 30 de 

junho de 2015, que aprova a versão 6.2 do programa  pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e declaração de com-

pensação (PER/DCOMP). A versão do programa PER/DCOMP, de livre reprodução, estará disponível para download no endere-

ço http://idg.receita.fazenda.gov.br, e deverá ser utilizada a partir do dia 01/07/2015. O aplicativo está atualizado com a ver-

são 67 de suas tabelas, sendo possível restaurar cópias de segurança de documentos gerados nas versões 6.0, 6.1 e 6.1ª do 

referido programa. Não serão recepcionados documentos de versão anterior à 6.2 do programa após as 23:59 horas do dia 

30/06/2015. Este comunica não esgota o assunto, sendo, portanto, importante ler o referido Ato Declaratório.  

 

                 COMUNICA  2015008849  –  INFORME SUNOT/CGE-RJ: LEI ESTADUAL Nº 7.034/2015 (LDO)  

Com os nossos cumprimentos de estilo, informamos que foi publicada na edição nº 120 do Diário Oficial do Estado de 

08/07/2015, a Lei Estadual nº 7.034 de 07 de julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei do Orça-

mento anual de 2016 e da outras providências. 
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                  COMUNICA  2015008877  –  INFORME SUNOT/CGE - ROTINAS CONOR/SUNOT/CGE NºS 008 E 029/2014 

Com os nossos cumprimentos de estilo, vimos informar que já se encontra disponível no sítio da contadoria geral do estado as 

rotinas CONOR/SUNOT/CGER-RJ nº 008 e 029/2014 devidamente atualizadas em virtude dos seguintes aspectos: 

- Rotina CONOR/SUNOT/CGER-RJ n° 008/2014: foi promovida alteração na legislação suporte da referida rotina, haja vista que 

não se aplica o previsto no art. 14 do decreto 41.880, de 25 de maio de 2009 às despesas de exercícios anteriores referentes à 

pessoal e encargos sociais, mas sim aquilo regulamentado pela resolução SEPLAG nº 110, de 9 de maio de 2008. 

- Rotina CONOR/SUNOT/CGER-RJ n° 029/2014: foi promovida inclusão do subitem 6.2 na referida rotina com fins de registrar o 

reajuste dos encargos financeiros por variação positiva/negativa de indexadores. 

Sugerimos a leitura das normas em comento e, em caso de dúvidas, entrar em contato com a nossa equipe de atendimento. 

 

                COMUNICA  2015008900 –  RESOLUÇÃO SEPLAG N 1350 DE 07/07/2015  

Informamos que incluímos no SIAFEM as seguintes naturezas de despesas conforme Resolução SEPLAG n 1350 de 07/07/2015 

do DO de 08/07/2015: 

331901622 - gratificação de desempenho 

331901623 - grat.enc.esp.premiação por produtividade - PCERJ 

331901709 - grat.enc.esp.premiação por produtividade - PMERJ 

 

     COMUNICA  2015008942  –  INFORME SUNOT/CGE: ATUALIZAÇÃO DO MANUAL DE ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

Com os nossos cumprimentos de estilo, vimos informar que procedemos nesta data à atualização do manual do gestor módulo 

II – aspectos tributários no sítio da Contadoria-Geral do Estado. Tal providência se deu no tocante à inclusão das informações 

sobre a desoneração da folha de pagamento para fins de contribuição previdenciária, na pág. 66,item 4.10.2 - contribuição 

patronal. O documento encontra-se disponível no caminho eletrônico www.fazenda.rj.gov.br -> sítios -> contadoria -> manuais 

-> manual do gestor -> módulo II - aspectos tributários. 

 

     COMUNICA  2015009046  –  INFORME SUNOT/CGE - ROTINA CONOR/SUNOT/CGE Nº 025/2014  
Com os nossos cumprimentos de estilo, vimos informar que já se encontra disponível no sítio da contadoria geral do estado a 

rotina CONOR/SUNOT/CGE nº 025/2014 devidamente atualizada em virtude do seguinte aspecto: 

- foi incluído roteiro contábil para arrecadação do ressarcimento na UG 1 e registro da receita orçamentária na UG2, item 7.2.2 

da página 10 da referida rotina. 

Sugerimos a leitura da norma em comento e, em caso de dúvidas, entrar em contato com a nossa equipe de atendimento. 

 

                 COMUNICA  2015009110  –  INFORME SUNOT/CGE-RJ - EXPEDIENTE INTERNO NO DIA 17/07  

Cumprimentando-os cordialmente, vimos informar que a Superintendência de Normas Técnicas estará em expediente interno 

no dia 17/07/2015, no horário das 13h00 as 19h00, em virtude da realização de treinamento voltado aos servidores da própria 

Superintendência. Tal iniciativa visa melhorar a qualidade do atendimento por nos realizado aos diversos órgãos e entidades 

estaduais e se justifica pelas constantes alterações de legislações e normas no setor governamental, em especial no que tange 

ao processo de convergência aos padrões internacionais de contabilidade e a implantação do novo sistema, SIAFE-RIO (a partir 

de 2016). Isto posto, esclarecemos que excepcionalmente na data e horário informados não estaremos realizando atendimen-

to ao publico externo. Eventuais demandas deverão ser encaminhadas através do sistema de mensagens comunica, por e-mail 

ou direcionadas a nossa secretaria Vanessa Gil (tel.: 2334-2556), para que possamos efetuar o devido atendimento no dia útil 

imediatamente posterior. Agradecemos pela compreensão e colaboração. 
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                  COMUNICA  2015009141  –  INFORME SUNOT/CGE - REPUBLICAÇÃO DO MCASP - 6º EDIÇÃO 

Informamos que, no dia 13/07/15, a Secretaria do Tesouro Nacional republicou a 6ª edição do MCASP, promovendo alguns 

ajustes de redação e inclusões textuais. A síntese das alterações pode ser encontrada no site do tesouro nacional, 

www.tesouro.fazenda.gov.br. 
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